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CIRCULAR
N.o 2/ORç/2018

Todos os serviços da administraçäo pública regional.

REGISTO DOS COMPROMISSOS E CÁLCULO DOS FUNDOS DISPONíVCIS.

"H

DESTINATÁRþS:

ASSUNTO:

A presente Circular, aprovada pelo Exm." Sr. Vice-Presidente do Governo Regional revoga a Circular

n.0 1/ORÇ/2017 e divulga as inshuçoes relativas à forma de registo e acompanhamento dos

compromissos e ao cálculo dos fundos disponiveis.

I- REGRAS GERAIS

1. Nos termos do artigo 5.0 da Lei n,0 812012, de 21 de fevereiro, na sua redaçäo atual, "as entidades
têm obrigatoriamente sisfemas informáticos que registam os fundos disponíveis, os compromr.ssog

os passiuos, as confas a pagar e os pagamentos em atraso, especificados pela respetiva data de

vencimento", sendo que:

a) Fundos disponíveis - correspondem a verbas disponíveis a muito curto prazo;

b) Compromissos - säo as obrigações de efetuar pagamentos a terceiros em contrapartida do

fornecimento de bens e serviços ou da satisfaçäo de outras condições (ver alinea a) do artigo

3.0 da Lei n.o 812012, na sua redaçäo atual);

c) Passivos - säo as obrigações presentes da entidade provenientes de acontecimentos
passados, cuja liquidaçäo se espera que resulte num exfluxo de recursos da entidade que

incorporam benefícios económicos;

d) Contas a pagar - correspondem ao subconjunto dos passivos certos, liquidos e exigíveis;

e) Pagamentos em atraso - säo as contas a pagar que permaneçam nessa situaçäo mais de g0

dias posteriormente à data de vencimento acordada ou especificada na fatura, contrato, ou

docu mentos equivalentes.

2. Os compromissos consideram-se assumidos quando é executada uma ação formal pela

entidade, como sejam:

a) A emissäo de ordem de compra, nota de encomenda ou documento equivalente;

b) Assinatura de contrato, acordo ou protocolo.

3. Os compromissos podem também ter um caráter permanente e estar associados a pagamentos

1.



s. R.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

vtcE-pREstDÊt'¡cll oo covERNo REGtoNAL

ornrÇÃo REGToNAL Do oRçAMENTo E TESouRo

durante um período indeterminado de tempo, nomeadamente salários, rendas, eletricidade ou

pagamento de prestaçöes diversas,

4. A autorização para a assunçäo de compromissos deve ser sempre precedida pela verificaçäo da

conformidade legal e da regularidade financeira da despesa, nos termos da Lei n.o 812012, na sua

redaçäo atuale demais legislaçã0, sendo ainda de salientar que, de acordo com o artigo 18.0 da Lei

n.o 28192, de 1 de setembro:

1- "(...) as dofações orçamentais [disponíveis] constituem o limite máximo a utilizar na realização

das despesas (...)" e que:

2- "(...) nenhuma despesa pode ser autorizada ou paga sem que além de ser legal, se encontre

suficientemente discriminada no Orçamento da RAM, tenha cabimento no conespondente

credito orçamental e obedeça ao princípio da utilizaçao por duodécimos, ressa/vadas (...) as

exceções autorizadas por lei."

3-'(.,.) seja justificada quanto à sua economia, eficiência e eficácia".

e que:

"Os titulares de cargos políticos, dirigentes, gesfores e responsáveis pela contabilidade não podem

assumir compromissos que excedam os fundos disponíveis (...)", conforme n.0 1 do artigo 5,0 da

Lei n.0 812012, na sua redaçäo atual,

5. Nos termos do n.o 3 do artigo 7.0 do Decreto-Lei n.o 12712012, de 21 de junho "(...) nenhum

compromisso pode ser assumldo se/?? que tenham sido cumpridas as segutnfes condições;

a) Verificada a conformidade legalt e a regularidade financeiraz da despesa, nos termos da lei;

b) Regrsfado no srsfema informático de apoio à execução orçamental;

c) Emitido um n(tmero de compromisso vétlido e sequencial que e refletido na ordem de

compra, nota de encomenda ou documento equivalente."

6, 0 Manual de procedimentos da Leidos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA), elaborado

pela Direção Geral do Orçamento, constitui um instrumento de apoio técnico à aplicaçäo da Lei n.o

812012, alterada pela Lei n.o 2212015, de 17 de març0, pelo que aplica-se na íntegra, com as

devidas adaptaçöes, a todos os serviços da administração pública regional,

1 Corresponde à prévia existência de lei ou disposição legal que autorize a despesa.
2 Depende da inscrição orçamental, correspondente cabimento e adequada classificação da despesa
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il - TNSTRUçÖES RELATTVAS À CONrnetLrZAçÄO DOS COMPROMTSSOS

7. Nos termos do manual de procedimentos da LCPA, elaborado pela Direçäo Geral do Orçamento,

todos os serviços deveräo atender às seguintes regras relativamente ao registo dos
compromissos nos respetivos sistemas informáticos:

7.1. Registo do cabimento - os serviços devem obrigatoriamente cabimentar todas as despesas
prováveis, tendo como referência o orçamento anual da entidade, líquido de cativos;

7.2. Registo do compromisso - o registo deve ocorrer o mais cedo possível, em regra, pelo menos
três meses antes da data prevista de pagamento para os compromissos conhecidos nessa

data (exemplo: com a nota de encomenda, ordem de compra ou documento equivalente);

7.3. O registo do compromisso deverá atender à natureza dos mesmos, devendo obedecer às
seguintes normas:

a) Compromissos afetos a despesas "permanentes" ou continuadas, como salários ou

vencimentos, comunicações, água, eletricidade, rendas, contratos de fornecimentos anuais ou
plurianuais, transferências para despesas com o pessoal dos SFA, ou outras - o registo deve
ser entendido em relaçäo ao consumo de três meses e registados para esse período, pelo

menos três meses antes da data prevista de pagamento (ver manual página 14, disponível no

endereço eletrónico
http:/itwvw,doo,plexecucaoorcamental/Paginas/LeiCompromissosPaqamentosEmAtraso.aspx);

b) Compromissos afetos a despesas que não têm caráter permanente (ex: obras de reparaçã0,

aquisição de equipamentos,..,), sendo ou näo o seu pagamento faseado - o registo deve
efetuar-se pela totalidade da despesa do ano. Caso os fundos disponíveis não sejam
suficientes para acomodar estes contratos pode ser solicitado o aumento temporário dos
fundos disponíveis (art,o 4.0) antes da assunçäo dos compromissos,

B. Após o cálculo dos fundos disponíveis, quando o compromisso é assumido, nos termos do capítulo I

da presente Circular, é-lhe atribuído um número de compromisso único, sequencial e automático, à
medida que o mesmo é registado no sistema informático, independentemente da orgânica a que
pertence o serviç0, que deverá constar, obrigatoriamente, na nota de encomenda (a emitir
automaticamente pelo sistema informático), contrato ou documento equivalente, conforme o
estabelecido no artigo 5,0 da LCPA, As faturas devem fazer mençäo ao n.o de compromisso,
condição prévia para ser autorizado o pagamento (vd, artigo 9,0 da Lei n.0 812012, alterada pela Lei

n.o 2212015, de 17 de março),

9, Tendo em vista dar cumprimento ao n,0 3 do artigo 5.0 da LCPA e tendo em conta dificuldades
operacionais colocadas por fornecedores, sobretudo em contratos continuados (eletricidade, água,
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comunicaçöes,.,,) as entidades devem proceder da seguinte forma:

a) Enviar aos fornecedores e entidades afins uma comunicaçäo (ofício/email) com indicaçäo dos

números de compromisso correspondentes aos fornecimentos em causa;

b) Colocar um carimbo com o número de compromisso respetivo (anteriormente comunicado no

ofício/email) quando a entidade receber o documento do fornecedor (fatura ou equivalente),

10. Os serviços näo podem assumir nem proceder ao registo dos compromissos sem cumprir com o

disposto nos n.os 4 e 5 do capítulo I da presente circular.

11. Sem o número de compromisso o contrato ou a obrigação subjacentes são considerados nulos

12.Sempre que necessário, o valor do compromisso deve ser retificado de modo a corresponder à

despesa realizada.

13.0 registo dos compromissos a que se refere o n.0 7.3., alínea a), é prioritário em relaçäo aos

demais, seguindo-se, por ordem de prioridades, os encargos de natureza financeira, os encargos

plurianuais, as despesas cofinanciadas e outros encargos.

14, Sem prejuízo do disposto no número seguinte (n,0 15), os primeiros cabimentos e compromissos do

ano respeitam aos transitados do ano anterior (cumpridas as exigências da LCPA no que respeita

aos fundos disponíveis), pela seguinte ordem:

a) Em primeiro lugar, os que tenham fatura ou documento equivalente associado, com data de 1

de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de2017, reportados no mapa da divida de 2017;

b) Em segundo lugar, os compromissos registados no ano transato sem fatura associada;

c) Por último, os decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos futuros, Para este

efeito, os serviços deverão atribuir n.0 de compromisso a todos os contratos plurianuais, com

efeitos no ano económico de 2018,

15. Até ao dia 29 de janeiro de 2018, data estipulada na Circular n,o 5/ORÇ/2017 para o término das

operaçöes de encerramento e de transiçäo de processos de despesa, poderäo de igual modo ser

assumidos compromissos (cabimento e n,0 de compromisso) afetos às despesas incluídas no ponto

7.3 a), a encargos de natureza financeira, a encargos afetos a despesas cofinanciadas com

financiamento aprovado, incluindo os decorrentes de reescalonamentos dos compromissos de anos

futuros, e a encargos afetos a despesa com fonte de financiamento específica (Lei de Meios, Fundo

de Coesäo Nacional e despesas com compensação em receita), incluindo os decorrentes de

reescalonamentos dos compromissos de anos futuros e a despesas que pela sua natureza não

podem ser interrompidas.

nos termos do n,o 2 do

"H

4

16. Para efeitos do disposto no número anterior, as Unidades de Gestäo (UG),



R.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

vtcE-pREstDÊt¡clt oo covERNo REGtoNAL

olneÇÄo REGIONAL DO ORçAMENTO E TESOURO

artigo 51.0 do Decreto Legislativo Regional que aprova o Orçamento da Região para 2018, que

adiante abreviadamente se designará por 0RAM/2018, deverão providenciar para que os encargos

a que se refere o n,0 14 estejam devidamente salvaguardados.

17,0s compromissos resultantes de leis ou contratos já firmados e renovados automaticamente são

lançados nas contas-correntes dos serviços e organismos pelos respetivos montantes anuais, no

início de cada ano económico.

18.4 assunção de compromissos de valor superior a € 300.000,00 e de valor superior a € 500,000,00,

no caso do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E,P,E. (ambos os valores com IVA

incluído, à taxa legal aplicável) nos termos do artigo 30,0 do ORAM/2018, é sempre precedida de

autorizaçäo prévia do membro do Governo responsável pela área das finanças. Para o efeito, os

pedidos devem ser acompanhados da seguinte informaçäo:

a) Caso näo respeitem a encargos plurianuais

i) Formulário com o pedido de autorizaçäo prévia para assunçäo do encargo, conforme Mapa

ll 1.1 ;

ii) lnformaçäo de cabimento para os encargos do ano;

iii) Mapa lV, caso respeite a renovaçäo ou celebração de contratos com idêntico objeto ou

contraparte de contrato vigente em 2017 .

19. A autorizaçäo prévia do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças é

precedida de parecer do lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM (lDR), sempre que o

compromisso esteja afeto a despesas incluídas em investimentos do Plano,

20. Todos os processos enviados à Direção de Serviços de Contabilidade, da Direção Regional do

Orçamento e Tesouro (DROT) deveräo obedecer ao estipulado na presente Circular.

21. Todos os processos de despesa devem ser instruidos com toda a documentaçäo de suporte

necessária à justificaçao da despesa incluindo as evidências da verificação prévia de conformidade

legal e factual das despesas.

ilt- |NSTRUçÖES RELATTVAS À CONTABTLZAçÄO DOS COMPROMTSSOS PLURIANUAIS

22.Os compromissos plurianuais correspondem aos compromissos que constituem obrigação de

efetuar pagamentos em mais do que um ano económico ou em anos económicos distintos do ano

em que o compromisso é assumido,

'H

5



s. R.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

VIcE-PRESIDÊ¡IcIn oo GoVERNo REGIoNAL

orneçÂo REGIoNAL Do oRçAMENTo E TESouRo

23,0s compromissos plurianuais só podem ser assumidos desde que sejam respeitadas todas as
normas relativas à assunçäo de compromissos,

24.De acordo com o determinado na LCPA a assunçäo de compromissos plurianuais implica que os
mesmos sejam registados previamente à respetiva autorizaçä0, na plataforma dos compromissos
plurianuais, utilizando para o efeito o Sistema Central de Encargos Plurianuais (SCEP),

25. Nos termos do artigo 16.0 da LCPA, os planos de liquidaçäo dos pagamentos em atraso que gerem

encargos plurianuais devem ser objeto de registo nos referidos suportes informáticos centrais atrás
referidos,

26, As UG, em articulação com o IDR efetuam o acompanhamento, verificação e gestäo do lançamento
dos compromissos plurianuais referentes aos investimentos do Plano, dos serviços da respetiva
tutela, na base de dados dos compromissos plurianuais (SCEP), sendo responsáveis pela mesma e

tomando todas as medidas necessárias para a conformidade de todos os registos.

27 . As UG säo igualmente responsáveis pela monitorizaçäo dos registos em GeRFiP, dos serviços da
respetiva tutela, devendo trimestralmente enviar para o endereço de e-mail
plurianuais@madeira,qov.pt a relação alualizada dos registos, no SCEP e GeRFiP, dos encargos
plurianuais de todos os serviços incluídos na respetiva Secretaria Regional.

28, As UG e o IDR promoverão ainda a articulaçäo entre os elementos constantes da base de dados
dos compromissos plurianuais e os elementos constantes do PIDDAR.

29. Os compromissos plurianuais de todas as entidades da administração pública regional que säo
objeto de autorização prévia do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças

devem ser enviados para o endereço de e-mail plurianuais@madeira,qov.pt, acompanhados da

seguinte informação:

a) Formulário com o pedido de autorizaçäo prévia para assunção do encargo, conforme Mapa

|t.2;

b) Demonstraçäo do registo no SCEP, de acordo com o n.0 2 do artigo 6.0 da Lei n! 812012,

alterado pela Lei n.o 2212015;

c) lnformação de cabimento para os encargos do ano;

d) Minuta da Portaria de Repartiçäo de Encargos, se aplicável;

e) Mapa lV, caso respeite a renovaçäo ou celebraçäo de contratos com idêntico objeto ou

contraparte de contrato vigente em2017;
f) Parecer favorável do Secretário Regional da respetiva tutela caso esteja afeto ao lnstituto de

Segurança Socialda Madeira, lP-Regiäo Autónoma da Madeira.

H
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30, Nas situaçöes em que o valor global do encargo a assumir/adjudicar seja distinto do valor

apresentado para efeitos de autorizaçäo prévia, os serviços devem enviar à DROT, previamente

à adjudicação:

a) Portaria de repartiçäo de encargos ajustada com os novos valores, se aplicável;

b) Comprovativo de atualização do registo no SCEP;

c) lnformaçäo de cabimento atualizada;

d) Fundamentaçäo para a alteraçäo do valor.

31. Os pedidos de reprogramaçäo de encargos plurianuais objeto de autorizaçäo prévia pelo membro

do Governo Regional responsável pela área das finanças, devem ser enviados à DROT, para o

endereço de e-mail plurianuais@madeira.oov.pt, acompanhados da seguinte informação:

a) Formulário com o pedido de autorizaçäo prévia para assunção do encargo, conforme Mapa

ilt,3;

b) Demonstração do registo no SCEP, de acordo com o n,o 2 do artigo 6,0 da Lei n.o 812012,

alterado pela Lei n.o 2212015;

c) Declaraçäo de cabimento para os encargos do ano e informaçäo sobre cobertura em anos

seguintes (referência à inclusäo no último PIDDAR aprovado);

d) Minuta da Portaria de Repartiçäo de Encargos, se aplicável;

e) Mapa lV caso respeite a renovaçäo ou celebraçäo de contratos com idêntico objeto ou

contraparte de contrato vigente em 2018;

f) Parecer favorável do Secretário Regional da respetiva tutela caso esteja afeto ao lnstituto de

Segurança Socialda Madeira, lP-Regiäo Autónoma da Madeira,

32. A autorizaçäo prévia do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças é

precedida de parecer do lDR, sempre que o encargo plurianual esþa afeto a despesas incluidas

em investimentos do Plano.

33. O SCEP deve encontrar-se permanentemente atualizado, devendo ser efetuado o registo prévio à

autorizaçäo do encargo no estado "Novo em fase de apreciaçã0". Após autorizaçäo da entidade

competente, o organismo responsável, antes de iniciar a execução financeira, deve proceder à

atualizaçäo da informação no sistema, no sentido do encargo passar ao estado "em execuçäo".

34. Todas as comunicações aos serviços da VP no que se refere aos plurianuais deve ser feita

exclusivamente para o endereço de correio eletrónico: plurianuais@madeira.gov.pt.

til
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rv- FUNDOS DTSPONíVe|S 1rO¡

35. Nos termos do n,0 1 do artigo 7.0 do Decreto-Lei n.o 12712012todas as entidades, quer tenham ou
näo pagamentos em atraso, devem determinar os fundos disponíveis o mais tardar até ao b.o dia útil
de cada mês. Para o efeito, deveräo elaborar o Mapa de Fundos Disponíveis (elaborado nos termos
do manual da LCPA) e enviar o mesmo à respetiva UG.

36. Para efeitos do disposto no número anterior, os serviços simples e integrados do Governo Regional
deverão considerar como Fundo Disponível as verbas decorrentes da dotaçäo corrigida líquida de
cativos (duodécimo), relativa aos três meses seguintes (alínea i) do artigo 3.0 da Lei n.o 812012,

alterada pela Lei n.o 2212015, de 17 de março), Só após a validação da UG, poderäo assumir novos
compromissos,

37. As entidades com pagamentos em atraso deverão observar o disposto no artigo 8.0 da LCPA, para

efeitos de cálculo dos fundos disponíveis.

38, A VP atribuirá a cada Departamento do Governo Regional, no início de cada mês, uma dotaçäo
global de fundos disponíveis, afeta ao Orçamento de funcionamento normal e efetuará o
correspondente registo no GeRFiP, no módulo de gestão dos fundos disponíveis, Os compromissos
assumidos por cada departamento näo podem exceder o valor global dos FD atribuídos pela VP,

independentemente do cálculo decorrente do estipulado no ponto anterior.

39, Para efeitos do n.0 anterior, as UG deveråo enviar à VP, até ao dia 28 do mês anterior a que

respeita o pedido de fundos, para o endereço de e-mail fundosdisponiveis@madeira.qov.pt
mapa com a desagregaçäo das necessidades de fundos, conforme Mapa I - FD, identificando as

despesas de acordo com a respetiva natureza (Despesas com o pessoal, Continuadas ou
permanentes, Transitados, Plurianuais, Outras) e fonte de financiamento e apresentando
justificação para a totalidade dos saldos de fundos disponíveis existentes,

40. Os pedidos de fundos disponíveis afetos ao capitulo 50 deverão obedecer ao disposto no Mapa ll -
FD a disponibilizar pela DROT às UG, de acordo com o seguinte calendário:

a) Até ao dia 22 de cada mês a DROT envia o Mapa ll-FD a cada UG, com a informaçäo

orçamental atualizada;

b) No prazo máximo de três dias úteis, após a receção do ficheiro, cada UG devolve à DROT,

através do endereço de e-mail fundosdisponiveis@madeira.gov.pt o mesmo mapa com a
indicaçäo da solicitaçäo de FD e com a justificaçäo para o saldo de FD existente e com a
identificação das alíneas do art.o 43 para as situações dos projetos que ainda näo tem

H
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c) Após a aprovaçäo, pelo VP, da atribuição de fundos disponíveis, o ficheiro é devolvido ao

serviço com a indicaçäo do valor atribuído na coluna Fundos Atribuídos,

41, Os pedidos de fundos afetos à Lei de Meios devem ser acompanhados da indicaçäo do n.o de ficha

de homologaçã0, ponto de situaçäo e grau de prioridade dos projetos.

42, Os fundos disponiveis afetos a projetos cofinanciados só podem ser solicitados apÓs a aprovaçäo

da candidatura, excetuando-se:

a) As solicitações para despesas com pessoal decorrentes de contratos que já estäo em

execução no dia 1 de janeiro de 2018;

b) As solicitaçöes afetas a despesas essenciais para que os projetos possam vir a ser

cofinanciados, nomeadamente com a elaboraçäo de projetos de execução de obras;

c) As solicitaçöes afetas a despesas para projetos a cofinanciar com início em 2018,

devidamente fundamentado pelo serviç0, designadamente através de uma prévia apreciação

enquadradora quanto à natureza dessas despesas por parte do organismo responsável pela

análise ou aprovaçäo da respetiva candidatura.

43, A aprovaçäo dos pedidos de atribuição de fundos disponíveis, afetos ao capitulo 50, pelo membro

do Governo Regional responsável pela área das finanças, depende de parecer prévio do lDR.

44. Os pedidos adicionais de fundos disponíveis devem ser instruídos conforme formulário de

solicitação adicional de fundos disponíveis. Para o efeito, devem ser numerados sequencialmente e

enviados para o endereço de e-mail fundosdisponiveis@madeira.gov.pt.

45, Cada UG, considerando o valor dos FD atribuídos pela VP, efetua a validaçäo do mapa dos Fundos

Disponíveis enviado por cada unidade orgânica da respetiva tutela e comunica a cada entidade o

valor do FD a considerar para o mês em questä0,

46. A gestäo dos fundos disponíveis de cada departamento deve ser efetuada de forma centralizada e

integrada, e será da responsabilidade do Coordenador da UG, devendo ser atendida a maximizaçâo

dos fundos da UE.

47, A reafetação de FD pertencentes à mesma Secretaria Regional, nos termos do artigo 4,0-4, da Lei

n.o 2212015, de 17 de março, é da competência do Secretário Regional da tutela, de forma a evitar a

acumulaçäo de pagamentos em atraso.

48. As reafetações de FD afetos à Lei de Meios, Fundo de Coesäo Nacional e projetos cofinanciados

dependem de autorizaçäo prévia do VP, caso impliquem alteraçäo de valores globais ao nivel das

fontes de financiamento. Nas demais situaçöes as UG devem comunicar as reafetaçöes efetuadas

H

9
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utilizando para o efeito o endereço de coneio elehónico: fundosdisponiveis@madeira.gov.pt.

49, A UG é responsável pela atribuiçäo dos FD aos serviços e fundos autónomos e entidades públicas

reclassificadas integrados no respetivo Departamento, na parte referente às transferências do
Governo Regional,

50, Nos termos do artigo 4,0 da LCPA, os aumentos temporários de fundos disponíveis dependem de

autorizaçäo expressa do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças,
devendo os pedidos ser inshuídos nos termos do definido no manualda LCPA (página 9).

51. 0s FD de janeiro referem-se aos três primeiros meses, considerando o mês de reporte da
informação como o 1.0 mês (vd página 24 e seguintes do manual da LCPA), O valor dos fundos
equivale ao subtotal acumulado até març0, uma vez que não existem compromissos assumidos.

52. Todas as comunicaçöes aos serviços da VP no que se refere aos fundos disponíveis deve ser
feita exclusivamente para o endereço de correio eletrónico: fundosdisponiveis@madeira,gov.pt.

V- REPORTE DE INFORMAçÄO

53. Cada Departamento deve enviar à DROT, para o endereço de correio eletrónico
reportes.financas@madeira.gov,pt nos prazos definidos no calendário de reporte, a seguinte

informaçäo:

a)

b)

c)

d)

e)

0

Mapa dos pagamentos em atraso;

Mapa da dívida (modelo em anexo);

Mapa com a evolução dos pagamentos em atraso (modelo em anexo);

Mapa dos fundos disponíveis dos SFA e EPR;

Mapa dos recebimentos em atraso;

Relaçäo dos compromissos assumidos, extraída do respetivo sistema informático (deve

constar pelo menos n.0 do compromisso e valor);

lnformação sobre a existência/identificaçäo de entidades incumpridoras (serviços simples,

serviços integrados, SFA's e EPR's) na assunçäo de compromissos em funçäo dos fundos

disponíveis e respetiva natureza do incumprimento, tal como definido por lei (n.0 6 do artigo

7,0 do Decreto-Lei n,o 12712012);

Análise da informação (modelo em anexo).h)

54, Até ao dia 31 de janeiro de 2018, todas as UG devem enviar à DROT as declaraçöes a que alude o

artigo 15,0 da LCPA (declaraçäo de compromissos plurianuais, declaraçäo de pagamentos em

atraso existentes em 31 de dezembro e declaraçäo de recebimentos em atraso existentes em 31 de

s)

10
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dezembro), conforme modelos em anexo e de acordo com as regras definidas no manual da DGO

55. Conforme disposto no n,o 3 do artigo 15.0 da LCPA, as declaraçöes devem ser publicitadas no sítio

da internet de cada entidade e devem integrar os respetivos relatórios de contas.

56. Todas as comunicaçöes aos serviços da VP no que se refere ao reporte de informaçäo deve ser

feita exclusivamente para o endereço de correio eletrónico: reportes.financas@madeira.qov.pt.

vr- DrsPosrçÖEs GERATS

57. Cada Departamento deverá proceder à imediata redistribuiçäo da presente Circular por todos os

organismos tutelarmente dependentes, incluindo os Serviços, lnstitutos e Fundos Autónomos e

Entidades Públicas Reclassificadas.

Direçäo Regional do Orçamento e Tesouro, 19 de janeiro de 2018

Diretor r0na

Du

'H

\

tt
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MAPA I - FUNDOS DISPONíVEIS AFETOS AO FUNCIONAMENTO NORMAT

SECRETARIA:

MÊS:

Notas:
(1) As despesas devem estar ¡dentificadas nos segu¡ntes termos

Despesas com pessoal

Despesas continuadas/permanentes
Outras
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FORMULÁRþ DE SOLICITAçÃO ADICIONAL DE FUNDOS DISPONíVEIS

N 0 12018

SECRETARIA

sERVrÇO:

1. CONFORMTDADE DA TNFORMAçÃO ORçAMENTAL

2. JUSTTFTCAçÃO OOS SALDOS:

3. ENqUADRAMENTO DA SOLICITAçÃO

Solicitação de fundosFonte

Financiamento

Classificação orgânica

Projecto Saldo de fundos

Dotaçâo Disponível

Fundos atribuídosDesignação Projeto
Dotação

Corrieida

AFETA AO CAPITULO 50:

AFETA A FUNCIONAMENTO NORMAL:

Fonte Financiamento ! ootação i Compromissos

i Corrieida i assumidos
Classificação

económica

Justificação do saldoDotação Disponível
Compromissos

assumidos
Fonte

Financiamento
Designação CF

TOTAL DOS CF (ASSOCTADO À VleSVn FONTE DE

FTNANCIAMENTO)

atribu

cENTRO FTNANCETRO (CF)

Descrição, finalidade e fundamentação:

inatu

DATA:

O RESPONSÁVEL DA UNIDADE DE GESTÃO:



MAPA III.1

FORMULARIO DE AUTORTZAçAO pRÉVn PARA ASSUNçÃO DE ENCARGO SUPERIoR A 300 MIL EURos*

N.o /SECRETARIA ou SFA ou EPR /2018

sERVrÇ0:

1. CONFORMIDADE LEGAT

2. CONFORMIDADE DA AFETAAO SERVIÇO:

3. ENqUADRAMENTO DO ENCARGO E GTOBAL

DATA:

O SECRETÁRIO REGIONAL -----

Notas:

Caso o pedido respeite a aqu¡sição de serviços, o formulário deve ser assinado pelo membro do Governo da tutela.

Para o Serviço Regional de Saúde, o valor da despesa deve exceder os 500 m¡l euros'

* 5oo mil euros caso o encargo esteja afeto ao Serv¡ço Regional de SAÚDE, E.P.E.

4.

lnstrumento legal

n9

b) A assunção do encargo cumpre com todas as disposições legais previstas no artigo 46.e?

c) Mapa lV (Caso respeite a renovação ou celebração de contratos com idêntico objeto ou

contraparte de contrato vigente em 2017)

1. Existe aumento de despesa face ao(s)contrato(s) anterior(es)

srM/ NÃo/ NÃo
APLICÁVEL

stM/ NÃo/ NÃO

APLICÁVEL

SIM ou NÃO

30.s do Decreto Legislativo Regional n.s 2/2018/M, de 9 de janeiro

2 ra o aumento da despesa:

Cumprimento do n.e 18 da Circular n.e 2lORÇl2OLBt

a) Declaração de cabimento para o ano

Dotação orçamental afeta ao encargo:

Classificação orgânica:

Classif icação económica:

Dotação orçamental disponível:

Fonte de financiamento:

N.e Projeto

orçamental-cativos-compromissos

Encargo afeto a 2018:

Descrição, finalidade e fundamentação:

(Assinatu ra)

DATA:

O RESPONSÁVEL DA UNIDADE DE GESTÃO:

(Assinatura

DATA:

O DIRIGENTE MÁXIMO DO SERVIçO RESPONSÁVEL PELA CONTRATAçÃO:

(Assinatura)



MAPA III.2

FORMULARTO DE AUTORIZAçÄO PRÉVA PARAASSUNçAO DE ENCARGO PLURIANUAL

N.o /SECRETARIA ou SFA ou EPR /2018

sERV|ÇO:

1. CONFORMIDADE TEGAT

2. CONFORMIDADE DA ENTAT AFETA AO SE

lnstrumento legal N.e1do artigo2T.e doDecretoLegislativoRegional n.e2/20L8/M,de9de janeiro

Artigo ...e do Decreto Regulamentar Regional n-s .../20L8/M, de "
Artigo 30.e do Decreto Legislativo Regional n.e 2/2018/M, de 9 de janeiro

Artigo 46.e do Decreto Legislativo Regional n.s 2/2oL8/M, de 9 de janeiro

mprimento do n.e 29 da Circular n.e 2loRÇl20tgz

a) Demonstração do registo no SCEP

b) Declaração de cabimento para o ano

c) Necessita de Portaria de Repartição de Encargos

d) A assunção do encargo cumpre com todas as disposiçöes legais previstas no

artigo 46.e?

e) Mapa lV (Caso respeite a renovação ou celebração de contratos com idêntico

objeto ou contraparte de contrato vigente em20t7)

1. Existe aumento de despesa face ao(s)contrato(s) anterior(es)

3 Justificação para o aumento da despesa:

n.9

¡9

srM/ NAO/Nao

anlicável

SIM/ NÃO/ NÃO

npucÁv¡r-

stM/ NÃo/ NÃo
npltcÁvEt

slM ou NÃO

Com IVACom IVA Sem IVA

20t7
20t8
20L9

2020

0,00 €0,00 €Total 0,00 €

Com IVA

0,00 €

N.e Projeto:

dotação orça mental-cativos-compromissos

N,e de anos

Programação PIDDARdo Encargo em análise:

total do encargo:

Encargo afeto a 2018:

Dotação orçamental afeta ao encargo:

SCEP (encareos

autorizados pelo SRF com

registo em SCEP)

Classificação orgânica:

Classificação económica:

Dotação orçamental disponívell

Fonte de financiamento:



4.

3. ENQUADRAMENTO DO ENCARGO E APRECTAçÃO GIOBAT

DATA:

O SECRETÁRIO REGIONAL -----

Notas:

Caso o pedido respe¡te a aquisição de serviços, o formulário deve ser assinado pelo membro do Governo da tutela.

(Assinatura)

Descrição, finalidade e fundamentação:

o DTRtGENTE MÁXtMO DO SERVTçO RESPONSÁVEL pELA CONTRATAçÃO

DATA:

(Assinatura)

(Assinatura

DATA:

O RESPONSÁVEL DA UNIDADE DE GESTÃO



MAPA III.3

FORMULÁRIO DE AUTORIZAçAO PRÉVA PARA REPROGRAMAçAO DE ENCARGO PLURIANUAL

N.o /SECRETARIA ou SFA ou EPR /2018

1-. CONFORMIDADE tEGAt

2. CONFORMIDADE DA ENTAT AFETA AO SERVIÇO:

sERVrÇO:

lnstrumento legal

Artigo...e do Decreto Regulamentar Regional n-e ..'/2OL8/M, de ...

Artigo 3o.e do Decreto Legislativo Regional n.e 2/2o!8/M, de 9 de janeiro

Artigo 46.e do Decreto Legislativo Regional n.e 2/20L8/M, de 9 de janeiro

n.o

no

c) A assunção do encargo cumpre com todas as disposiçöes legais

previstas no artigo 46.e?

d) Mapa lV (Caso respeite a renovação ou celebração de contratos com idêntico

objeto ou contraparte de contrato vigente em 2017)

stM/ NÃo/ NÃo

lpucÁveu

stM/ NÃo/
ruÃo apltcÁv¡t-

1. Existe aumento de despesa face ao(s)contrato(s) anterior(es) SIM ou NAO

N.e 1do artigo2T.e do Decreto Legislativo Regionaln.e 2/20L8/M, de 9 de janeiro

3 Justificação para o aumento da despesa:

cumprimento do n.e 31 da Circular n.e 2loRÇl2ot8z

a) Demonstração do registo no SCEP

b) Declaração de cabimento para o ano

Com IVAREPROGRAMAçAOINICIAL

20t7
2018

2019

2020

0,00 €0,00 €Total 0,00 €

Dotação orçamental afeta ao

Classificação orgânica:

Classificação económica:

N.e Projeto:

Dotação orçamental disPonível:

Fonte de financiamento:

Valor total do encargo:

Encargo afeto a 2018:

dotação orçamental-cativos-compromissos

ramação do em análise m

SCEP (rncargos

autorizados pelo SRF

com registo em SCEP)

Programação
PIDDAR

0,00 €

Descrição, finalidade e fundamentação:
3.. ENqUADRAMENTO DO ENCARGO E GTOBAL



DTRTGENTE MÁXtMO DO SERVTçO RESPONSÁVEL PELA CONTRATAçÃO

DATA

(Assinatura)

DATA:

o RESpOlr¡sÁvEL DA UN|DADE Oe GesrÃo:

4

DATA:

O SECRETÁRIO REGIONAL .----

Notas

Caso o pedido respeite a aquisição de serviços, o formulário deve ser assinado pelo membro do Governo da tutela

(Assinatura)



Mapa lV - Comparativo Contratos - Custo vs. Beneficiários (n-1 e n)

Valor autorizado no
período contratual
anterior (c/ IVA)

Proposta pâra o
período contratual

em apreciação
(c/ lva)

var¡ação
Ne de benef¡c¡ár¡os / un¡dades afetas ao

contrato *1.

Anterior Em aDreciacão
(s) {6)

preenchimento

obr¡gatório

tÞsígnação

preenchimento obr¡gatór¡o

valor executado contrato anter¡or

Contrato

valor
(2) (3) =(2)-(1)

Desv¡o executado / autorízado

%

{3)/ (1)

Anterior

Em apreciação

Data de início Data de termíno

Custo total por

benefic¡ár¡o /
Unidades

{e) = (1)/ (s)

(10)-12)/f6)

Duração Contrato
(d¡asl

Custo d¡a por

beneficíário /
Unidades
{u) = (e}/ (7)

(12)={10)/{31

(7)

(3)

vãr¡ação custo

totaUbeneficiário

(13)<10)/(e)

Variação custo

dialbenef¡c¡ário

{14)=(12)/(11)

preenchimento

obr¡gatório
o,wô0

preench¡mento

obr¡gatór¡o

preenchimento

obr¡gatório

Período
€

€
€

o,w o,w6
contratual em

O contrato em apreciação mantem os valores em termos de custo dia por benef¡c¡ário / Un¡dades, para os períodos em análise.

ComParativo Anual

Contrato anterior

N.e dlas
{a}

valor para o período
(14)

Valo¡ médio dla

Contrato em aprec¡ação

N.e dias
(st

Valor para o período
{17)

valor médio dia

Comentár¡os Ent¡dade: Comentários DROT:

.Devem ser expostos os mot¡vos que estão na origem de eventuais aumentos em termos absolutos e un¡tários



MAPA DOS VATORES EM DfuIDA

Observações Tpologia
Cåmpo obrigiätorii3

A data do descritivo ultimo dia do mês anter¡or

Formato Econom¡ca "D." - Obrigatorio; AA - Agrupamento; BB - Subagrupariìento; CC - Rubrica; DD - Alinea; EE - Subalinea

ïpo de documento Códþos Gerfþ, ou, na su¡¡ ausência, F - Fatura; NC - Nota de cretido; ND - nota de deb¡to; NJ - Nota de Juros

Formatadata dd/mm/aaaa

Notas:
*L
*2
*3
*4
*5

ConÞs a
PæÊT

efn
dd.mrLæ

*l
*2
15

2

efn
Pæsivos

dd-mrn.eaaa

Dda
Vencimerüo

do doqrmerto

Ddado
doc¡ÍrFrto

N." doo¡nerto de.

supor.þ (ern¡lido
pefo fomeædor)

T

ï¡pode
docr|rûento

ltorne do
Fomece(þr

NIF do
Fomecedor

,1

N-'dod.rrfief*o
I

Codigo
sewiço

(dih¡ido
emSIGO)

Clasíficação
Ecoñórnica
(forrnato

DD.EE)
*1
*3



EVOTUçÃO DOS PAGAMENTOS EM ATRASO

Classlñ@ção económ¡ca Dsríção

0101 Remunerações Certas e Permânentes

0!02 Variáveis ou Eventuais

010301 A0 00 Patronal pãrã a ADSE

res¡duãl da 010301; Outros

010305 a0 00

010305 B0 00 Segurança - Regime Geral

010305 c0 00 Outrãs

010303; 010304;010306 a Oútres

01 0310

Aquisiçöes de Bens e Seryiços

,uros e outros en€rgos

0403 a 0406 Adñinstrações Priblicas

0401; 0402;0407 a 0409 Outras Transferênc¡âs correntes

.subsídios

Outras Desp6as Correntes

Aquisiçõs de Bens de CâP¡tal

0803 a 0806 Adm¡n¡strações Públics

0801:0802;0807 ã O8O9 Outras lransferências de

(unidade:euros)

ß[Elrc æú

.túhtlc
dús!n6¡tuúrcs

(12)

Receib própdâ oívida do âno outos

f3) (4) (6t {7}

ARD
crédiþ

fad

Itt+X-).(,

Td

O*+t¡{-}il!l

ARD

(e) (r0) (11)

Out6s

Notas expl¡cat¡vas:

Receita própria - Pagamento de despesas de 2011 com receita própr¡e.

ARD - Despesas ¡ncluídas em ARD. Na execução orçamental devem estar ident¡ficadas com alínea LT (ARD incluídos no PAEF) ou L...TT(ARD celebrados após 0V0V2012)'

Despesas de 2Ol2 a 2017 - Estas despesas devem constar no mapa da dívida de 2017 e devem estar identif¡cadas na execução orçamental de 2018 com alínea TT'

Assim, todas as despesas de assum¡das desde 2012 que entrem em pagamento em atraso contrariam o disposto na LCPA estando as entidades suje¡tas ao d¡sposto no artigo 12'e da LCPA'



Anexo à Circular n.e 2/ORÇ|2OLB

CATENDÁilO DE REPORTE

ANO:2018

"."nnF og'ngpoRre DATADEREPORT€

JANEIRO 07/02/2OL8

FEVEREIRO 07/03/2OL8

MARçO 06/04120t8
ABRIL 08/05/2OL7

MAIO 07/06/2018

JUNHO 061o7/2OL8

JULHO 07/08/2Ot8
AGOSTO 06/0e/2oL8

SETEMBRO 08/LO/2018

OUTUBRO oslLL/2OLS

NOVEMBRO 06/L2/2018
DEZEMBRO data a definir



ENDEREçOS E INSTRUçÃO DOS E'MAlt

ENDEREçOS DE E-MAltA UTIIIZAR EM 2018

Plurianuais:

Fundos disponíveis

Reportes

plurianuais@ madei ra.gov. pt

f u ndosd ispon íveis@ madei ra. gov. pt

reportes.fina ncas@ madei ra.eov. pt

INSTRU DOS E.MAI[S:

Plurianuais: plurianuais@madeira.eov.pt

No assunto devem indicar o formulário utilizado, o ne do pedido e o ne do projeto caso respeite ao capítulo 50

ASSUNTO: MAPA III.#-PEDIDO ¡.E /SECRETARIA OU SFA/EPRI2OT8, PROJETO 5#S##

Exemplo: MAPA lll.2, PEDIDO N.s1ISRF/201"8, PROJETO 50000

Fundos disponíveis fundosdisponíveis(@madeira.gov.pt

Se o pedido respeita a funcionamento normal:

ASSUNTO: FD-FUNC¡ONAMENTO.MÊS.S¡CRETRNI¡

Exemplo: FD-FUNCIONAMENTO{ANEIRO 2018-VP

Se o pedido respeita ao capítulo 50:

ASSUNTO: FD.CAP.sO.MÊS E RTO.SECRETARIA

Exemplo: FD-CAP.50-JAN El RO 20L8-VP

Pedido adicional de fundos disponíveis:

ASSUNTO: ADICIONAL N.e SECRETARIA/ANO

Pedido de reafetação de fundos disponíveis:

ASSUNTO: REAFETAçÃO DE FUNDOS DISPONíVEIS N.e /ANO/SECRETARIA

I.PtTJSIANUA¡S

DasPcN:íut¡s

:3.R8PGRTIS

Reportes re portes.fi na ncas@ ma de i ra. gov. pt

Se o reporte respeita a serviços simples e integrados:

ASSUNTO: REPORTE.SECRETARIA.MÊS.NTT¡O

Exemplo: REPORTE-VP-JANEIRO-2018

Se o reporte respeita a SFA ou EPR:

ASSUNTO: REPORTE.SFA/EPR.MÊS DO REPORTE.ANO

Exemplo: REPORTE-l DR-JAN El RO-20L8



Serviço:

DECLARAçÃO Oe PAGAMENTOS EM ATRASO

Nos termos da alínea b), do n.e 1, do artigo 15.e, da Lei n.e 22/20L5, de L7 de março

(Quarta alteração à Lei n.s 8/20L2, de 2L de fevereiro, que aprova as regras

aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades

públicas), declaro que todos os pagamentos em atraso existentes a 31 de dezembro

de 20L6, estão devidamente identificados no mapa em anexo, sendo o seu valor

g1oba1 .................€ (.................. euros).

Funchal, ... de .... de 201-8.

O Secretário Regional,



Declaração de pagamentos em atraso existentes em3!t2l2Ût7 (art. 15e, nel, b, da Lei n.e22l20t5, de 17 de março)

välores em €

lmplicações do atraso no

pagamento
MontanteDescrição

Fornecedor

DesignaçãoNIF
Classificação EconómicaAno de const¡tu¡ção da divida

ldentificação do
documento



Serviço

DECTARAçÃO Or RECEBIMENTOS EM ATRASO

Nos termos da alínea b), do n.e 3., do artigo 15.e, da Lei n.e 22/2OL5, de t7 de março

(Quarta alteração à Lei n.e 8/2012, de 2L de fevereiro, que aprova as regras

aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades

públicas), declaro que todos os recebimentos em atraso existentes a 3L de

dezembro de 2016, estão devidamente identificados no quadro em anexo, sendo o

seu valor global .................€ (...........'.'.... euros)'

Funchal, ... de .... de 2018

O Secretario Regional,



Declaração de recebimentos em atraso existentes em 3tlt2l20¡1,7 (art. 15e, nel, b, da Lein.s22l20t5,det7 março)

valores em €

Sanções aplicáveis pelo

atraso no pagamentoMontanteDescrição
Cliente/Devedor

DesignaçãoNIF
Classificação EconómicaAno de constituição da dividaldentificação do

documento



Declaração de compromissos plurianuais existentes em31"lt2l2OL7 lart.15.e, n.sl, a))

Nos termos da alínea a) do n.e 1 do artigo 15.e da Lei n.e 22/20L5, de L7 de março (Quarta alteração

à Lei n.e 8l2OL2, de 2L de fevereiro, que aprova as regras aplicáveis à assunção de compromissos e

aos pagamentos em atraso das entidades públicas), declaro que todos os compromissos plurianuais

existentes em 31 de dezembro último se encontram devidamente registados na base de dados do

Sistema Central de Encargos Plurianuais (SCEP), pelos seguintes montantes globais:

Secretaria:
Serviço:

Valores em €

Funchal, ... de .... de 2018.

O Secretário Regional,

Ano Montante
(1) (21

20L8

20t9

2020

202L

2022

Seguintes


